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Data: 21/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Dec. de Hipossuficiencia

 - Docs. Pessoal

 - Comp. de Residencia

 - CTPS

 - Prontuário Médico

 - Raio - X

 - BOLETIM DE OCORRENCIA

 - Print Site Seguradora

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.0

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.

Página 2



 

 
 

Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA - RR. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDA BARROS DE LIMA, brasileira, 

solteira, feirante, portadora da carteira de identidade RG nº 245068 SSP/RR, 

regularmente inscrita no CPF/MF sob o nº 004.276.182-40, residente na Rua 

Grão Mestre Cláudio B. Araújo, nº 209, Bairro Equatorial, Boa Vista/RR, CEP: 

69.317-372, possuindo o contato de telefone (95) 99157-8540, não possuindo 

E-mail, por seu Advogado que esta subscreve (procuração anexa), vem 

perante Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador 

Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, 

Tel. (021) 3861-4600, Fax (021) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato e 

de direito a seguir: 

 

1. PRELIMINARMENTE 

1.1.  DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

A Requerente não tem condições de arcar com 

as despesas do processo, uma vez que são insuficientes seus recursos 
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financeiros para pagar as despesas processuais, inclusive o recolhimento das 

custas iniciais, sendo que a Autora junta sua CTPS para comprovar seu último 

vínculo empregatício datado do ano de 2015, e assim demonstrar limitação do 

seu auferimento de renda atualmente. (Doc. Anexo) 

 

Destarte, a Requerente formula pleito de 

gratuidade da justiça, por meio de declaração individual, sob a égide do art. 98 

c/c art. 99, § 3° do CPC/15, do qual estabelece a abrangência concedida por 

este instrumento legal de amparo ao jurisdicionado. 

 

Portanto, requer a concessão do benefício da 

Justiça Gratuita em favor da Requerente, vez que as custas judiciais 

comprometerão seu sustento e da sua família, conforme Declaração de 

Hipossuficiência e CTPS para comprovar seu último vínculo empregatício 

datado do ano de 2015, e assim demonstrar limitação do seu auferimento de 

renda atualmente, tal como previsto no art. 98 c/c art. 99, § 3° do CPC/15. 

 

1.2. DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

Buscando efetiva aplicabilidade dos princípios 

da duração razoável do processo, celeridade processual e instrumentalidade 

das formas (Arts. 4° e 8°, do CPC/15), tendo por base a realidade das ações 

correlatas de seguro DPVAT, percebe-se que não há uma predisposição da 

parte Requerida em apresentar proposta de acordo em audiência de 

conciliação, conforme estabelecido no art. 334 do CPC/15. 

 

Desta forma, pugna-se a Vossa Excelência que 

postergue a conciliação para eventual manifestação das partes, até porque a 

transação pode ser apresentada a qualquer momento pelos litigantes, não 

havendo, portanto, qualquer prejuízo, se tornando mais econômico e viável a 

realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de 

prova testemunhal. 
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Pelo exposto, e decorrente da postura que tem 

apresentado a Requerida, a Requerente não tem interesse na composição 

consensual, visto que será apenas um objeto protelatório em favor da 

Requerida. No entanto, nada impede que a Ré apresente proposta formal, nos 

autos do presente processo e seja concedido prazo para resposta da parte 

promovente. 

 

Desta forma, requer que seja citada a parte 

Requerida para apresentar contestação no prazo legal, e querendo esta, que 

apresente proposta de acordo para análise e manifestação da parte 

Requerente, tendo em vista que a audiência de composição 

consensual/transação nestes casos não se concretizam, o que na prática 

apenas prolonga o tempo de duração do processo em favor da Seguradora 

Requerida. 

 

2. DOS FATOS 

Conforme o Boletim de Ocorrência nº 023749/2019-A06, a Autora 

foi vítima de acidente de trânsito no dia 03/08/2019, no Município de Boa 

Vista/RR, e por decorrência disso, a Requerente sofreu Trauma em Perna 

Direita, conforme a Ficha de Atendimento nº 1901143960 do Hospital Geral 

de Roraima (HGRR). (Docs. Anexo). 

 

O referido acidente resultou em sequela funcional com invalidez 

permanente da Requerente, em decorrência de Fratura de Tíbia Direita, 

como pode ser comprovado por meio do Raio-X. (Docs. Anexo) 

 

Desta forma, a Autora apresentou toda a documentação necessária 

para o recebimento da indenização referente ao seguro obrigatório (DPVAT) 

nesta cidade, cujo valor deveria ser efetivamente pago conforme determina a 

Lei. 
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Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, 

aproveitando-se da condição da Autora, que em razão da tragédia ocorrida e 

estando ainda fragilizado, não realizou o pagamento de nenhum valor do 

qual a Requerente tem direito, sob a justificativa de que a documentação 

médico hospitalar não estava conforme.. (Doc. Anexo) 

 

São os fatos de forma sucinta 

 

3. DO DIREITO 

3.1.  Do Valor Devido 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 

de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do 

seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 

11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, reiterando o valor fixado para 

indenização em caso de morte, verbis: 

 

"Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II - 
até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;"  

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora do 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  
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A Legislação é clara no valor que deve ser pago no caso de 

invalidez permanente, de vítimas de acidentes de trânsito, ou seja, R$ 

13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), que demonstra flagrante equívoco 

“voluntário ou não”, quanto à negativa realizada pela Requerida. 

 

Sendo assim, vislumbra-se o bastante fundamento do presente 

pleito de cobrança, e requer que seja a Requerida condenada a pagar em 

favor da Autora o valor devido em decorrência do acidente, conforme 

estabelece a normativa, que corresponde à quantia de R$ 13.500,00 (Treze mil 

e quinhentos reais). 

 

3.2. Da Correção Monetária e Juros Moratórios 

Em sede de condenação, o referido valor 

deverá ser corrigido devendo ser levado em consideração, a data do evento 

danoso para a incidência da correção monetária, conforme estabelecido na 

Súmula 580 do STJ, entendimento este adotado pelo Eg. TJRR, tendo por 

base o presente julgado: 

 
“Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o 
termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso" 
(AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 
Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)” 

 

Ainda sobre o tema, vale ressaltar que o termo 

inicial para a incidência de juros moratórios, para efeitos de atualização do 

valor, deve ser utilizado o estabelecido na Súmula 426 do STJ, do qual versa 

que “os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação”. 

 

Desta forma, requer que em sede de 

condenação a incidência de correção monetária (pelo IPCA-E) tenha por base 

o estabelecido na Súmula 580 do STJ (data do evento danoso), e correlato ao 
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mesmo, que os juros moratórios (1% ao mês) incidam a contar da data da 

efetiva citação (Súmula 426 do STJ). 

 

3.3. Da Dignidade da Pessoa Humana 

O respeito à Dignidade da pessoa humana 

constitui princípio fundamental. Partindo dessa premissa, no centro do direito 

encontra-se o ser humano. 

 

Constitui o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana um valor universal, sendo que esta Dignidade não é algo que alguém 

precise postular ou reivindicar, porque decorre da própria condição humana. O 

que se pode exigir não é a dignidade em si – pois cada um já a traz consigo -, 

mas respeito e proteção a ela. 

 

Impõe-se, admitir, porém, que o princípio da 

dignidade da pessoa humana no texto constitucional é importante para a sua 

efetiva proteção e o seu amplo desenvolvimento pelos órgãos públicos em 

geral e, em especial, pelos órgãos de aplicação do direito. 

 

A dignidade pressupõe, portanto, a igualdade 

entre os seres humanos. Este é um de seus pilares. É da ética que se extrai o 

princípio de que os homens devem ter os seus interesses igualmente 

considerados, independentemente de raça, gênero, CAPACIDADE ou outras 

características individuais. 

 

Desta forma Excelência, busca a Autora 

pleitear o Direito que lhe é inerente, amparado no Art. 1º, III, da CF/88. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 
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a) A citação da Requerida, em festejo à 

celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, Fax (21) 2240-9073, ou ainda, no 

Endereço: Rua Senador Dantas, No 74 – 5o Andar, Centro – Rio de Janeiro – 

RJ, CEP. 20031-205, para que, querendo, responda aos termos desta ação, no 

prazo legal, sob as penalidades legais; 

b) a concessão do benefício da Justiça Gratuita 

em favor da Requerente, vez que as custas judiciais comprometerão seu 

sustento e da sua família, conforme Declaração de Hipossuficiência e CTPS 

para comprovar seu último vínculo empregatício datado do ano de 2015, e 

assim demonstrar limitação do seu auferimento de renda atualmente, tal como 

previsto no art. 98 c/c art. 99, § 3° do CPC/15; 

c) que seja citada a parte Requerida para 

apresentar contestação no prazo legal, e querendo esta, que apresente 

proposta de acordo para análise e manifestação da parte Requerente, tendo 

em vista que a audiência de composição consensual/transação nestes casos 

não se concretizam, o que na prática apenas prolonga o tempo de duração do 

processo em favor da Seguradora Requerida; 

d) que seja a Requerida condenada a pagar em 

favor da Autora o valor devido em decorrência do acidente, conforme 

estabelece a normativa, que corresponde à quantia de R$ 13.500,00 (Treze mil 

e quinhentos reais); 

e) que em sede de condenação a incidência de 

correção monetária (pelo IPCA-E) tenha por base o estabelecido na Súmula 

580 do STJ (data do evento danoso), e correlato ao mesmo, que os juros 

moratórios (1% ao mês) incidam a contar da data da efetiva citação (Súmula 

426 do STJ); 

f) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais, conforme o percentual estabelecido no 

art. 85, § 2° do CPC/15; 
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Protesta provar o alegado por todos os gêneros 

probatórios permitidos em Direito, notadamente depoimento pessoal das 

partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se 

necessário for, perícia, todas desde logo requeridas. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze 

mil e quinhentos reais). 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

        Boa Vista - RR, 21 de janeiro de 2020. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR 515 – A 
OAB/RR 62.590 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

95
 F

N
P

A
J 

U
U

5C
J 

9G
T

T
R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 10



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

5Q
 Z

Q
V

5H
 2

Y
X

B
N

 F
W

P
4Y

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.2 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Procuração

Página 11



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

Y
Y

 5
3R

7J
 A

A
W

E
C

 X
Q

5B
3

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.3 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Dec. de Hipossuficiencia

Página 12



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

D
Z

 Z
X

B
Y

H
 B

54
X

E
 S

W
2J

R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.4 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Docs. Pessoal

Página 13



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

V
P

 7
D

Y
JD

 V
X

6U
5 

P
Z

P
D

B

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.5 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Comp. de Residencia

Página 14



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

P
R

 Y
99

Y
G

 B
3D

Y
Z

 F
79

73

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.6 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: CTPS

Página 15



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

P
R

 Y
99

Y
G

 B
3D

Y
Z

 F
79

73

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.6 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: CTPS

Página 16



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

P
R

 Y
99

Y
G

 B
3D

Y
Z

 F
79

73

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.6 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: CTPS

Página 17



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

G
9 

R
LW

5Q
 M

Q
F

G
S

 G
Z

K
A

K

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.7 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Prontuário Médico

Página 18



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

F
F

 N
R

Z
F

E
 R

N
5E

Q
 R

2J
W

R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Raio - X

Página 19



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

F
F

 N
R

Z
F

E
 R

N
5E

Q
 R

2J
W

R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Raio - X

Página 20



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

F
F

 N
R

Z
F

E
 R

N
5E

Q
 R

2J
W

R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Raio - X

Página 21



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

F
F

 N
R

Z
F

E
 R

N
5E

Q
 R

2J
W

R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Raio - X

Página 22



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

F
F

 N
R

Z
F

E
 R

N
5E

Q
 R

2J
W

R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Raio - X

Página 23



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

F
F

 N
R

Z
F

E
 R

N
5E

Q
 R

2J
W

R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Raio - X

Página 24



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

F
F

 N
R

Z
F

E
 R

N
5E

Q
 R

2J
W

R

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Raio - X

Página 25



 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

JA
 Q

W
Z

M
M

 3
2U

X
T

 6
N

G
53

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.9 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: BOLETIM DE OCORRENCIA

Página 26



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

JA
 Q

W
Z

M
M

 3
2U

X
T

 6
N

G
53

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.9 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: BOLETIM DE OCORRENCIA

Página 27



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

JA
 Q

W
Z

M
M

 3
2U

X
T

 6
N

G
53

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.9 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: BOLETIM DE OCORRENCIA

Página 28



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

JA
 Q

W
Z

M
M

 3
2U

X
T

 6
N

G
53

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.9 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

21/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: BOLETIM DE OCORRENCIA

Página 29



 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTDD 6UATL TQ35T 7WJ5R

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0801855-37.2020.8.23.0010 - R
ef. m

ov. 1.10 - A
ssinado digitalm

ente por T
hiago A

m
orim

 dos S
antos

21/01/2020: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 IN
IC

IA
L. A

rq: P
rint S

ite S
eguradora

P
ágina 30



 

Data: 21/01/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 6ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 21/01/2020
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Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 21/01/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS
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Data: 21/01/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 22/01/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0801855-37.2020.8.23.0010

DECISÃO

  A parte ingressou com ação em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A.

    Defiro o pedido de Gratuidade da Justiça. Anote-se no Sistema Projudi.

    Cite-se, com as advertências da lei, para apresentação de contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Em regra, nos termos do art. 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que houver

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada  ofício ou requerida por ambas asde

partes. No presente caso, como a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, a referida remuneração

será integralmente adiantada pela parte requerida, nos termos dos itens 1.3 e 2.2.2 do Convênio de

Cooperação nº 06/2015.

Desde já nomeio o(a) perito(a) Dr.(a) VITOR PARACAT SANTIAGO. Arbitro os honorários periciais

em R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do convênio citado, devendo a parte ré promover o seu

recolhimento no prazo de 10 (dez) dias, mediante depósito judicial, devendo o senhor Diretor de

Secretaria designar a perícia de acordo com a disponibilidade do perito.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a contar da data da realização da

perícia, nos termos do art. 465 do CPC.

Intimem-se as partes, por intermédio de seus procuradores judiciais, acerca da data da perícia,

advertindo-se as partes que deverão apresentar ao perito exames/laudos médicos realizados anteriormente.

Intimem-se, ainda, as partes, nos termos do art. 465, §1º, do CPC, para indicar assistente técnico e

quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a), no prazo de 15

(quinze) dias, contados da intimação deste despacho, sendo que o assistente técnico deverá comparecer à

perícia independentemente de intimação.

   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes, para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de

  15 (quinze) dias, consoante art. 477, 1º, do CPC.

  ,Com a entrega do laudo em Juízo e não havendo a necessidade de esclarecimentos adicionais
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independentemente de nova decisão judicial, autorizo o levantamento pelo Perito(a) Judicial da quantia

depositada a título de honorários periciais.

Caso haja interesse de incapaz, abra-se vista ao MP.

Após, conclusos.

Data constante no sistema.

Phillip Barbieux Sampaio

Juiz de Direito

 

Boa Vista/RR,  22/1/2020.
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Data: 23/01/2020
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 02/05/2020 (100 dias)

Por: Eduarda Araujo de Oliveia
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Data: 23/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Eduarda Araujo de Oliveia

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 -
Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Feito incluso na lista cartorária de processos que aguardam disponibilização de data, pelo , paraexpert
realização da referida perícia. Aguarda cumprimento para posterior movimentação dos autos.

 

Boa Vista, 23/1/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Eduarda Araujo de Oliveia

Estagiário
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Data: 23/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.)

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(22/01/2020 16:12:06). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: CARLOS WANDERLEY BARBOSA DE LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 
CARTA DE CITAÇÃO COM AR

 

Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
 Autor(s) FERNANDA BARROS DE LIMA

Rua Grão Mestre Cláudio B. Araújo, 209 - Equatorial - BOA VISTA/RR - CEP: 69..31-7-3 - Telefone:
(95) 99157-8540

 
 Réu(s) Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205
PESSOA A SER CITADA:

 Réu(s) Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ:
09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

   De ordem do MM. Juiz Substituto, Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO, respondendo pela 6ª Vara Cível da
  Comarca de Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial. O

 réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do CPC/2015.
Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor. Anexo: Petição inicial.

 
Boa Vista, 23/1/2020.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

 6ª Vara CívelPor ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do
Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 28/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA (SEÇÃO DE PROTOCOLO)
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10-11a
PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE RORAIMA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6 VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2° Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO COM AR

Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário

Assunto Principal: Seguro

Valor da Causa:: R$13.500,00

Autor(s) FERNANDA BARROS DE LIMA
Rua Grão Mestre Claudio B. Araújo, 209 - Equatorial - BOA VISTA/RR - CEP: 69..31-7-3 - Telefone:

(95) 99157-8540 

Réu(s) Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Rua Senador Dantas, 74 5° andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA:

Réu(s) Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A (CPF/CNPJ:

09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 50 andar - Centro - RIO DE JANEIRO/Ri - CEP: 20.031-205 

De ordem do MM. Juiz Substituto, Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO, respondendo pela 6' Vara Cível da

Comarca de Boa Vista-RR,pelo presente instrumento fica a parte ré CITADA do inteiro teor da petiçãoinicial.

réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 335 do CPC/2015.

Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-do verdadeiras as alegações de fato formuladas

pelo autor. Anexo: Petição inicial.

Boa Vista 020.

CARLOS A ' 'LEY B. DE LIMA
Analista Judiciário - Diretor de Secretaria

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 6' Vara Cível

Observações: I - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.Orr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tkr.jus.br ou (95) 3198-4141.
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Data: 31/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - PARECER DE ANALISE MEDICA

 - KIT SEGURADORA LIDER
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2688629- C3/ 2020-00189/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08018553720208230010 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FERNANDA BARROS DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/08/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 06/11/2019. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

F
U

 T
E

F
Y

V
 P

T
2B

3 
D

4G
P

A

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 11.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

31/01/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 46



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

06/11/2019 após 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 03/08/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 
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No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 
 

1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 24 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FERNANDA 

BARROS DE LIMA, em curso perante a 6ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08018553720208230010. 

  

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FERNANDA BARROS DE LIMA MBM SEGURADORA S/A

3190662156 Boa Vista Invalidez Permanente

03/08/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/12/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

ESCORIAÇÕES

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

PÁG.1 DATA:04/08/2019, SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DR.PEDRO DE S. FAUSTO CRM:RR2028

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Recuperação Completa)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Data: 31/01/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Eduarda Araujo de Oliveia

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

31/01/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 -
Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, analisando os autos e salvo melhor juízo, a contestação é tempestiva.

Intimo autor para réplica em 15 dias.

 

 

Boa Vista, 31/1/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Eduarda Araujo de Oliveia

Estagiário
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Data: 31/01/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FERNANDA BARROS DE LIMA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 12) JUNTADA DE CERTIDÃO (31/01/2020)

Por: Eduarda Araujo de Oliveia

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

31/01/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FERNANDA BARROS DE LIMA) em

10/02/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 12) JUNTADA DE CERTIDÃO

(31/01/2020) e ao evento de expedição seq. 13.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

11/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 12) JUNTADA DE

CERTIDÃO(31/01/2020 14:16:53). Natureza: Intimação. Parte: FERNANDA BARROS DE LIMA.

Identificador do Cumprimento: 0002

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

14/02/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
FERNANDA BARROS DE LIMA
Rua Grão Mestre Cláudio B. Araújo, 209 - Equatorial - BOA VISTA/RR - CEP: 69..31-7-3 - Telefone:
(95) 99157-8540

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
FERNANDA BARROS DE LIMA
Endereço: Rua Grão Mestre Cláudio B. Araújo, 209 - Equatorial - BOA VISTA/RR - CEP:
69..31-7-3 - Telefone: (95) 99157-8540

 

  O MM. Juiz Substituto, Dr. PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO, respondendo pela 6ª Vara Cível da

   Comarca de Boa Vista/RR, informa que, pelo presente instrumento, fica INTIMADA Vossa Senhoria,

 indicada no endereço acima, para comparecimento àperícia designada para o dia 16/03/2020, a partir

 das 08:30, por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito VITOR PARACAT

SANTIAGO, no Consultório médico: Clínica ITOR, localizado na Rua: Av. Nsa. Sra. da Consolata, 930 -

Centro. Boa Vista - RR Fone: 98123-7606 / 3224-1652.

ADVERTÊNCIA:A parte autora fica desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

OBSERVAÇÃO:A parte autora deverá comparecer pessoalmente na data e local acima indicados, e
apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem como da
documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais exames e
receituários, conforme manifestação do perito, cópia anexa.

Boa Vista, 14/2/2020.

CARLOS WANDERLEY B. DE LIMA

Diretor de Secretaria
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 6ª Vara Cível
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PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.1 - Assinado digitalmente por Paulo Ricardo Sousa Cavalcante

14/02/2020: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Intimação
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Data: 14/02/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

14/02/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.

Página 82



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP:
69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail: 6civelresidual@tjrr.jus.br

 

ATO ORDINATÓRIO

 

  INTIMO as partes para conhecimento e devidas providências acerca da perícia designada para o dia

16/03/2020, a partir das 08:30, por ordem de chegada, a qual será realizada pelo médico-perito VITOR

 PARACAT SANTIAGO, no Consultório médico: Clínica ITOR, localizado na Rua: Av. Nsa. Sra. da

Consolata, 930 - Centro. Boa Vista - RR Fone: 98123-7606 / 3224-1652.

 

 

Boa Vista/RR,  14/2/2020.

 

PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE
Analista Judiciário
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PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 16.1 - Assinado digitalmente por Paulo Ricardo Sousa Cavalcante

14/02/2020: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Ato Ordinatório
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Data: 14/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 16) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (14/02/2020)

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

14/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/02/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FERNANDA BARROS DE LIMA  com prazo

de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 16) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (14/02/2020)

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

14/02/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/02/2020
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 15) em 14/02/2020

10:38:46. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: Martha Alves dos

Santos. Parte: FERNANDA BARROS DE LIMA

Por: JHEMENSON SANTOS FERREIRA

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

17/02/2020: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 18/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 18/02/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (14/02/2020) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

18/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/02/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FERNANDA BARROS DE LIMA) em

27/02/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (14/02/2020) e ao evento de expedição seq. 18.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

25/02/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/02/2020
Movimentação: LEITURA DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) REALIZADA

Complemento: CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) lido em 28/02/2020 - Referente ao evento de

expedição (seq. 9) EXPEDIÇÃO DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) (23/01/2020 10:08:46)

Por: LIANE FLORIANO DIAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA AR  DE RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

28/02/2020: LEITURA DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) REALIZADA.
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AVISO DEC RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRACt FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE..._ .•L- c,tr--, e  do 6.4 14.0, e P t.f. i9
ENDER 0 / ADRESSE "

11111111111111111111111111111111111

1/21.C•1 0 8'0 /R55--ad Lq.2 cap2Ci• P...4 ,...? :F• ani - 1 0 i .6,-- ii/ier- , I
CEP/CODE POSTAL

.2(9. e31-.2e5
CIDADE / LOCALITÉ UF

I >gt;a2 qviii_erclz_DIRJIIIIIIIii
PAiS / PAYS

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

 I PRIORITARIA/ PRIORITAIRE  EMS SEGURADO/ VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RECEPTEUR

.0

DATA RECEBIMENTO
Dk, . IVRATION

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

3 23137 S-Vil
la

.

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR! NOM LIS1BLE DU RECEPTEUR.$)11)
  AO

\AS

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGA0 EXPEDID0 V, 

p qte\ro V ''d"—

• '-'-'''' —..

RUBRICA E MÁTADo • - • ..!, AS•r,o.,5--'
• .  1 3 'SIGNATURE DE L'A 4 k,

.,..10'•\\ \c) ‘ ''.

isikiit
ENDEREÇO PARA DEvoLugÃo NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm
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PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 22.1 - Assinado digitalmente por Liane Floriano Dias

28/02/2020: LEITURA DE CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) REALIZADA. Arq: CARTA AR  DE RECEBIDO
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Data: 29/02/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 16) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (14/02/2020) e ao evento de expedição

seq. 17.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

29/02/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 04/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

04/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688629- C3/ 2020-00189/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08018553720208230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FERNANDA BARROS DE LIMA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 3 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho
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0 28/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

0600131056227

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08018553720208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

28/02/2020
DATA DA GUIA

2688629
N° DA GUIA

BOA VISTA  6 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FERNANDA BARROS DE LIMA Fisica 00427618240
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6ECE6D3C405C1967
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJYJB 65EQK V6LLM XAWYR
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Data: 05/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (14/02/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. a Designação de Perícia

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

05/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo nº 0801855-37.2020.8.23.0010 

 

 

 

FERNANDA BARROS DE LIMA, já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face do Ep. 16.1, que versa sobre o 

agendamento de avaliação médico pericial. 

 

Desta forma, ciente da designação do feito, a 

parte Requerente aguarda a avaliação e o regular prosseguimento do pleito. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 5 de março de 2020. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos:67543960249

05/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Manif. a Designação de Perícia
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Data: 05/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(31/01/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Impugnação à Contestação

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

05/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo nº 0801855-37.2020.8.23.0010 

 

 

 

FERNANDA BARROS DE LIMA, já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

 

em face do evento de Seq. 11.1, do qual consta Contestação da parte 

Requerida, pelas razões a seguir expostas. 

 

 

1. Dos Fatos Alegados 

Em sede de contestação, em apertada síntese, 

a Ré subjuga o fato ocorrido com o Requerente, tentando minimizar por meio 

de argumentos não fáticos que o ocorreram com o Autor. 

 

Desta forma tenta a Requerida se desvencilhar 

da responsabilidade de indenizar o real valor do qual tem direito ao 

Requerente, por decorrência do acidente causado por veículos automotores 

por via terrestre estabelecidos pela Lei 6.194/74. 
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Como se verificará nas exposições realizadas, 

a Ré também incorre em diversas inconsistências em sua contestação, como a 

fundamentação em artigo revogado. 

 

Tudo isso demonstra uma conduta meramente 

protelatória, que deve ser considerada também no momento de prolação da 

respeitável decisão, a fim de que não se reitere tal postura em casos análogos 

a este pleito. 

 

Resumidamente, a ré apresentou as seguintes 

estas teses defensivas. 

 

2. PRELIMINARMENTE 

a. Do desinteresse na realização da audiência preliminar de 

conciliação 

Conforme inicialmente afirmado pela parte 

Requerida que não tem interesse na composição consensual, como prevê o 

art. 334 do CPC/15, a parte Requerente apresenta respeitosamente 

manifestação no sentido de concordância com o aludido pela mesma. 

 

Desta forma, requer que não seja designada 

Audiência de Conciliação ou Mediação, conforme estabelece o art. 334 do 

CPC/15, sendo que a parte Requerente manifestou-se pela não realização da 

mesma, e desta forma o Requerente não se opõe e reitera o manifestado. 

 

3. DO MÉRITO 

a) Da veracidade do registro de ocorrência 

Busca a Requerida, a desconstituição indireta 

de validade do boletim de ocorrência acostados aos autos, do qual usa como 

alegação que o referido documento não possui qualquer informação acerca da 
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matrícula do policial que o registrou, e desta forma carece o mesmo de 

validade. 

 

Tenta a Requerida desconstituir um documento 

com fé pública, emitido por órgão oficial de registro de ocorrências. 

 

Cabe ressaltar que o referido BO, fora 

realizado apenas por formalidade do qual a própria Requerida exige para que 

seja concedido o pagamento do seguro DPVAT. 

 

Cumpre ressaltar, que além do BO, constam 

outros documentos válidos suficientemente para validar o acidente que o 

Requerente sofreu, tendo em vista que houve efetivo tratamento na unidade de 

Traumatologia do HGRR. 

 

Desta forma, a referida pretensão da Requerida 

não merece prosperar, por falta de lógica ou fundamentação legal, por conta do 

próprio prazo para solicitação do seguro ser estabelecido no prazo de até 03 

(três) anos, o qual o Requerente se encontra. 

 

Ademais, não se poderia esperar que a 

Requerente trouxesse aos autos boletim de ocorrência lavrado no local do 

acidente ou momentos após a sua ocorrência, haja vista ser razoável e 

plenamente compreensível que no momento do evento os envolvidos e 

presentes se preocupem mais com o socorro da vítima ferida do que com a 

espera da polícia, ou em se dirigir até a delegacia para registrar o sinistro. 

 

Cumpre mencionar, ainda, que inexistem 

elementos capazes de desqualificar as informações prestadas no boletim de 

ocorrência, de modo que desconsiderá-lo a título de prova seria o mesmo que 
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dificultar o acesso à justiça e impedir que a parte tenha um pronunciamento 

judicial acerca do caso. 

 

Portanto, requer que não prospere a alegação 

de invalidade do registro de ocorrência, tendo em vista que constam outros 

documentos que dão veracidade ao ocorrido, tais como: Ficha de 

Atendimento HGR (Ep. 1.7), Raio-X (Ep. 1.8), sendo corroborado ainda por 

estar dentro do prazo de solicitação do seguro DPVAT que é até 03 (três) anos 

da data do ocorrido. 

 

b) Da ausência de Laudo do IML quantificando a lesão – Ônus da 

Prova do Autor 

Engana-se a Contestante, pois o laudo do IML 

não é documento imprescindível à propositura da ação de cobrança de 

indenização securitária na modalidade de seguro obrigatório - DPVAT, visto 

que o Autor pode juntar tal documento em qualquer fase da instrução 

processual ou comprovar o grau de sua invalidez, por meio de prova pericial 

médica, logo não há que se falar em improcedência total dos pedidos. Senão 

vejamos: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 
IMPRESCINDÍVEL - RELATÓRIO COMPLEMENTAR - 
LAUDO DO IML - DESNECESSIDADE - INÉPCIA DA 
INICIAL - INEXISTÊNCIA. - Em ação de cobrança de 
seguro DPVAT, o laudo do IML não é documento 
indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança 
de seguro DPVAT, uma vez que pode ser substituído 
por outras provas. (TJ-MG - AC: 10035170009175001 
MG, Relator: Ramom Tácio, Data de Julgamento: 
14/03/2018, Data de Publicação: 23/03/2018). (Grifos 
Nosso) 
 
***** 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE DPVAT. LAUDO DO IML. 
AUSÊNCIA DA PARTE EM AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO 
DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. O 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

N
N

 9
3B

2E
 7

7A
G

N
 Q

9H
D

Y

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos:67543960249

05/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. Arq: Impugnação à Contestação

Página 101



 
 

Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

laudo do IML não é documento indispensável nem à 
propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT e 
nem ao próprio julgamento do feito, uma vez que 
pode ser substituído por outras provas, 
especialmente a prova pericial produzida sob o crivo do 
contraditório por perito de confiança do juiz. (...) (TJMG - 
Apelação Cível 1.0024.14.157568-8/001, Relator (a): 
Des.(a) Wagner Wilson , 16ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 20/04/2016, publicação da sumula em 
03/05/2016 - g.n) 
 

Portanto, requer que não prospere a alegação 

da Requerida no que tange a obrigatoriedade de laudo do IML para quantificar 

a lesão sofrida, como requisito para propositura da presente ação, tendo em 

vista que o documento pode ser juntado em qualquer fase processual, e como 

será devidamente comprovado após avaliação Médico Pericial do qual o 

Requerente comparecerá e demonstrará sua invalidez permanente do membro 

afetado. 

 

c) Requerimento Administrativo – da inexistência de invalidez 

permanente 

Alega a Requerida (fundamentado em 

avaliação administrativa) que a Requerente não teria direito a indenização do 

Seguro DPVAT, por decorrência de não ter sido identificado nenhuma lesão 

permanente oriunda de acidente automobilístico. 

 

No entanto, tal afirmativa da Requerida não 

tem fundamentação lógica, no que tange ao beneficiário e o benefício garantido 

a toda vítima de acidente de trânsito. 

 

Tal postura da Requerida gera uma condição 

de dependência apenas a avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora. 
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Portanto, requer que não prospere a alegação 

da Requerida de negativa de pagamento do valor do seguro, por ausência de 

constatação de lesão permanente oriunda de acidente automobilístico, tendo 

em vista que se trata de avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora. 

 

d) Da Ausência de Cobertura 

Insurge-se a Requerida, fundamentando sua 

tese na ausência de pagamento do imposto/taxa do seguro DPVAT, alegando 

que pelo fato de ser o Requerente o proprietário do bem e estar inadimplente o 

mesmo não merece recebimento algum. 

 

Desta forma a Requerida ignora todo o restante 

do conjunto probatório dos autos, sem levar em consideração todo o contexto 

fático do pleito. 

 

Alega ainda a Requerida, que o seguro não 

fora pago administrativamente, em decorrência da inadimplência do pagamento 

do prêmio referente ao seguro DPVAT para o exercício em que ocorreu o 

sinistro. 

 

Ainda afirma, que diante da ausência do 

pagamento relativo ao prêmio não há o que se mencionar em indenização pela 

Seguradora, pois estando o pagamento do DPVAT em atraso, o veículo não é 

considerado licenciado. O proprietário deixa de ter direito à cobertura em caso 

de acidente e, o proprietário é obrigado a ressarcir as indenizações 

eventualmente pagas às vítimas do acidente. 

 

No entanto, tal afirmativa da Requerida não 

tem fundamentação lógica, no que tange ao beneficiário e o benefício garantido 
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a toda vítima de acidente de trânsito, mesmo os que não possuem veículo 

automotor (como bicicleta), e até mesmo pedestre vítimas de sinistro tem 

direito ao recebimento do seguro. 

 

Desta forma, a falta de pagamento do prêmio 

do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos de Vias 

Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa da indenização.  

 

Tal postura da Requerida gera uma condição 

de dependência de que o seguro somente seja pago ao proprietário de veículo, 

excluindo-se os demais usuários do sistema de trânsito do país. 

 

Sobre o assunto, temos o recente 

entendimento, do Egrégio Tribunal de Justiça de Santa Catarina: 

 

CIVIL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
APELO DAS RÉS. SUSCITADA A LEGALIDADE DA 
NEGATIVA DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 
COM BASE NO INADIMPLEMENTO DO PRÊMIO 
PELO SEGURADO. INSUBSISTÊNCIA. 
CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO GERA A PERDA DO 
DIREITO À INDENIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
257 DO STJ. AVENTADA A AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
COMPROVANTE DO PROTOCOLO E DA RECUSA 
ADMINISTRATIVA JUNTADO AOS AUTOS. 
ALEGAÇÃO DEDUZIDA CONTRA FATO 
INCONTROVERSO. CONDUTA ANTIPROCESSUAL 
PREVISTA NO ART. 80, I, DO CPC. CONDENAÇÃO 
AO PAGAMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ. ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. ÔNUS 
REDISTRIBUÍDOS DE ACORDO COM A 
PROPORÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO DE 
HONORÁRIOS RECURSAIS. SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. "A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa 
da indenização" (STJ, Súmula n. 257). (TJ-SC - AC: 
03306107220148240023 Capital 0330610-
72.2014.8.24.0023, Relator: Marcus Tulio Sartorato, 
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Data de Julgamento: 30/01/2018, Terceira Câmara de 
Direito Civil). (Grifo nosso) 

 

Como bem mencionou o r. juízo, em seu 

decisum, que mesmo havendo inadimplemento do Seguro Obrigatório DPVAT, 

a referida circunstância não dá causa ao impedimento no que tange ao 

recebimento, tendo em vista que a Súmula 257 do STJ não traz esse 

entendimento, de exclusão de indenização para o proprietário do veículo que 

estiver inadimplente. 

 

Sobre o tema ainda temos, o presente 

entendimento do Egrégio Tribunal do Estado de São Paulo: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).Ação de cobrança 
de indenização. O não pagamento do prêmio do 
seguro não impede o recebimento da indenização. 
Súmula 257 do C. STJ. Precedentes deste E. Tribunal 
de Justiça. Autor demonstrou que foi vítima de acidente 
de trânsito e apresentou os comprovantes de 
pagamento das despesas médicas. Direito à 
indenização devidamente reconhecido. Art. 3º, inciso III, 
da Lei nº 6.194/74. Sentença mantida. RECURSO NÃO 
PROVIDO.(TJSP; Apelação1006406-
11.2017.8.26.0071; Relator (a): Carmen Lucia da Silva; 
Órgão Julgador: 25ª Câmara de Direito Privado; Foro 
de Bauru - 6ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
03/05/2018; Data de Registro: 03/05/2018). (Grifo 
nosso) 
 

Portanto, requer que não prospere a alegação 

da Requerida de negativa de pagamento do valor do seguro, por ausência de 

Pagamento do Prêmio de Seguro DPVAT, tendo em vista que “a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa da 

indenização" (STJ, Súmula n. 257). 

 

e) Da aplicabilidade da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça 

Busca a Requerida, a prevalência do 

entendimento de que nos casos de invalidez, a indenização do Seguro 
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Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da invalidez 

da vítima. 

 

E que na hipótese de condenação da 

seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a realização de 

perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o 

método de cálculo apresentado. 

 

No que tange a este tópico o Requerente não 

se opõe, eis que será demonstrado por meio de avaliação médica competente, 

a real condição e grau da lesão sofrida pelo autor. 

 

Portanto, requer que quanto o valor 

indenizatório, seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, 

consubstanciado em avaliação médica emitida e validada por parecer médico 

especialista nomeado para o processo em epígrafe, com quantificação na 

perca anatômica ou funcional do membro afetado. 

 

f) Dos Juros de Mora e Correção Monetária 

Pugna a Requeria, que em sede de 

condenação, seja adotado o critério da contagem a contar da propositura da 

presente demanda. 

 

Contudo, o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Roraima, não tem o seguinte entendimento, e desta forma não 

merece prosperar tal alegação da parte Ré. 

 

Portanto, requer que seja adotada por este 

respeitável Juízo o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, quanto a incidência de juros (Súmula n° 426, STJ) e correção 
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monetária a contar do evento danoso (data do acidente), conforme tabela 

utilizada pelo TJRR. 

 

g) Dos Honorários Advocatícios  

Quanto ao que a Requerida alude neste 

quesito, cabe ressaltar que a mesma se utiliza de fundamentação em Lei 

revogada pela Lei 13.105/15, novo Código de Processo Civil, pois a matéria 

está adequadamente tratada nos artigos 98 a 102 do referido código. 

 

Assim, com o advento do CPC/15, os 

honorários advocatícios são perfeitamente cabíveis nos termos do artigo 85, 

§14, que preconiza que “os honorários constituem direito do advogado e têm 

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da 

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 

sucumbência parcial”. 

 

Neste liame, é devido ao advogado vencedor 

percentual de até 20% sobre o valor da condenação, consoante artigo 85, §2º 

“os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa (...)”. 

 

Desta forma, requer que o percentual a ser 

levado em consideração por este respeitável juízo, o estabelecido no art. 85, 

§2º do CPC/15, até o máximo de 20%, o qual será quantificado com base no 

entendimento de Vossa Excelência. 

 

4. Dos Pedidos 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

N
N

 9
3B

2E
 7

7A
G

N
 Q

9H
D

Y

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos:67543960249

05/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. Arq: Impugnação à Contestação

Página 107



 
 

Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

a) que não seja designada Audiência 

de Conciliação ou Mediação, conforme estabelece o art. 334 do CPC/15, sendo 

que a parte Requerente manifestou-se pela não realização da mesma, e desta 

forma o Requerente não se opõe e reitera o manifestado; 

b) que não prospere a alegação de 

invalidade do registro de ocorrência, tendo em vista que constam outros 

documentos que dão veracidade ao ocorrido, tais como: Ficha de 

Atendimento HGR (Ep. 1.7), Raio-X (Ep. 1.8), sendo corroborado ainda por 

estar dentro do prazo de solicitação do seguro DPVAT que é até 03 (três) anos 

da data do ocorrido; 

c) que não prospere a alegação da 

Requerida no que tange a obrigatoriedade de laudo do IML para quantificar a 

lesão sofrida, como requisito para propositura da presente ação, tendo em vista 

que o documento pode ser juntado em qualquer fase processual, e como será 

devidamente comprovado após avaliação Médico Pericial do qual o Requerente 

comparecerá e demonstrará sua invalidez permanente do membro afetado; 

d) que não prospere a alegação da 

Requerida de negativa de pagamento do valor do seguro, por ausência de 

constatação de lesão permanente oriunda de acidente automobilístico, tendo 

em vista que se trata de avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora; 

e) que não prospere a alegação da 

Requerida de negativa de pagamento do valor do seguro, por ausência de 

Pagamento do Prêmio de Seguro DPVAT, tendo em vista que “a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa da 

indenização" (STJ, Súmula n. 257); 

f) que quanto o valor indenizatório, 

seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, consubstanciado em 

avaliação médica emitida e validada por parecer médico especialista nomeado 
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para o processo em epígrafe, com quantificação na perca anatômica ou 

funcional do membro afetado; 

g) que seja adotada por este 

respeitável Juízo o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, quanto a incidência de juros (Súmula n° 426, STJ) e correção 

monetária a contar do evento danoso (data do acidente), conforme tabela 

utilizada pelo TJRR; 

h) que o percentual a ser levado em 

consideração por este respeitável juízo, o estabelecido no art. 85, §2º do 

CPC/15, até o máximo de 20%, o qual será quantificado com base no 

entendimento de Vossa Excelência. 

 

Por todo o exposto, requer ainda a Vossa 

Excelência que não seja acatada a Contestação e seus anexos, por alguns 

estarem ilegítimos, e que estes são os mesmos anexados à exordial, e que 

seja mantida todos os termos da inicial. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios 

de provas em direito admitidos, notadamente o depoimento pessoal da autora, 

sob pena de confissão, ouvida de testemunhas, perícias e juntada posterior de 

documentação, tudo de logo requerido. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 5 de março de 2020. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 08/03/2020
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 15) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (14/02/2020

10:38:46). Parte: FERNANDA BARROS DE LIMA

Por: Martha Alves dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail:
ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010

CERTIDÃO
 
 

Certifico e Dou fé, que diligenciei ao endereço indicado, em dias e horários alternados, porém, não
localizei o intimado. Deixei a intimação com a irmã da procurada, senhora Marluce Gomes da Silva, a
qual se comprometeu a entregar para a destinatária. Tentei contato pelo número telefônico, porém, não
obtive êxito. Diante dos fatos, deixei de Intimar FERNANDA BARROS DE LIMA.

 
Boa Vista, 3/3/2020.

 
Martha Alves dos Santos

Oficial de Justiça
(Assinado digitalmente - Projudi)
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Data: 10/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 15) em 14/02/2020 -

Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (31/01/2020). Parte: FERNANDA BARROS DE

LIMA

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

10/03/2020: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 01/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - JUNTADA DE LAUDO - FRENTE

 - JUNTADA DE LAUDO - VERSO
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Data: 02/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE

LAUDO (01/04/2020)

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

02/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 02/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FERNANDA BARROS DE LIMA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE LAUDO (01/04/2020)

Por: PAULO RICARDO SOUSA CAVALCANTE

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

02/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 11/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA

DE LAUDO (01/04/2020) e ao evento de expedição seq. 30.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

11/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FERNANDA BARROS DE LIMA) em

04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 29) JUNTADA DE LAUDO

(01/04/2020) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 17/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(01/04/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688629- C3/ 2020-00189/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08018553720208230010  

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FERNANDA BARROS DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

DA AUSÊNCIA DE SEQUELA EM SEDE ADMINISTRTAIVA 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento.  

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito1.   

Isso se deve ao fato de que os documentos médicos não comprovam que as invalidezes são efetivamente 

decorrentes do acidente noticiado, isso, se afirmar tendo em vista que o ÚNICO documento médico que 

aponta lesões, o faz maneira genérica como escoriações. 

Verifica-se assim, que inexiste prova de que as escoriações levaram a uma invalidez, pois nem mesmo 

tratamento consta, além de não ter sido trazido aos autos o laudo corresponde aos exames realizados. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos NÃO atestam que existe 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 16 de abril de 2020. 

 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

 

 
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

D
W

 Q
S

E
A

X
 Y

D
6S

P
 5

9Y
5A

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

17/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 122



 

Data: 24/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(01/04/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Conc. com Laudo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 
 
 

 

Processo nº 0801855-37.2020.8.23.0010 

 

 

 

 

FERNANDA BARROS DE LIMA, já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face do Ep. 29.1, que versa sobre juntada de 

Avaliação Médica para Fins de Verificação do Grau de Invalidez Permanente. 

 

Desta forma, a parte Autora concorda com a 

avaliação do parecer apresentado no Laudo Técnico, que reconhece o prejuízo 

funcional do membro/segmento afetado do qual aferiu os percentuais de 25% 

(Leve – Hálux Direito) e 50% (Média – Tornozelo Direito) conforme as 

incapacidades constatadas na ficha de avaliação. 

 

Ante ao exposto, REQUER o regular 

prosseguimento do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 24 de abril de 2020. 

 

(Assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 28/04/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Suami Percílio do Santos Filho

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

28/04/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 28/04/2020
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: Raimundo Anastácio Carvalho Dutra Filho

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 487,I,CPC
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0801855-37.2020.8.23.0010

SENTENÇA

 Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório proposta por FERNANDA BARROS DE LIMA, em

desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em razão de acidente de trânsito.

Afirma a parte autora que o evento lhe resultou na debilidade descrita na inicial.

Ademais, relata que a parte ré não efetuou o pagamento administrativo do seguro. Desta forma, requer a

condenação da parte ré ao pagamento da indenização.

Citada, a parteré apresentou resposta escrita, aduzindo preliminares e, em síntese, que a pretensão do

requerente não deve prosperar, em razão da necessidade de aferir o grau da lesão acometida pela

 requerente ante a ausência do laudo pericial, requerendo ao final a improcedência da ação (EP 11).

Réplica apresentada no EP 26.

Foi realizado exame pericial na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente

 gerada, estando olaudo pericial juntado aos autos (EP 29).

Intimadas acerca do laudo, as partes se manifestaram nos EP´s 34/35.

Sem requerimentos, vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. Decido.

A parte autora ingressou com a ação apresentando os documentos necessários, tais como o pedido

administrativo, verifico que a mesma preenche os requisitos do art. 330, §1º, do CPC.

Ressalto que o laudo do IML não é documento indispensável ao ajuizamento da ação, podendo ser

suprido por outros elementos, inclusive a prova pericial. A extensão da incapacidade e o nexo causal com

o acidente de trânsito descrito na inicial deve ser objeto de perícia médica, ficando, portanto, afastada tal

alegação.

No que diz respeito à impugnação ao Boletim de Ocorrência, não merece guarida a pretensão da parte

requerida, tendo em vista que a documentação colacionada aos autos demonstra a ocorrência do acidente

de trânsito e as lesões daí decorrentes. Portanto, há cobertura pelo seguro obrigatório DPVAT.
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Por fim, reputo desnecessária a produção de prova oral com depoimento pessoal do autor, o que desde já

INDEFIRO o pedido do requerido, nos termos do artigo 370 do CPC. Portanto, se mostra inútil no caso

em tela, cabendo ao Juiz determinar as provas necessárias à instrução do feito, indeferindo as diligências

inúteis ou protelatórias.

Passo a análise do mérito.

A prova necessária à solução da lide se reduz seguramente à prova pericial, não havendo minimamente a

necessidade de produção de qualquer outro meio, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de

Processo Civil. Portanto, é caso de prolação da sentença desde já, eis que foi oportunizada a manifestação

das partes sobre o laudo.

Pois bem.

Verifico que a matéria quanto ao pagamento proporcional ao grau de invalidez já foi pacificada pelo STJ

com a edição do verbete sumular nº 474, cujo teor é o seguinte:

“  A indenização do seguro DPVAT,em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau da invalidez.”

Destarte, em caso de invalidez permanente parcial incompleta, deverá ser efetuado o enquadramento da

 perda anatômica ou funcional na forma prevista na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.

Feitas as devidas considerações, tendo em vista que a perícia médica realizada na parte requerente

confirma a invalidez permanente parcial incompleta, apontando a lesão, passo a realizar a graduação

consoante o resultado da mencionada perícia, em consonância com os percentuais de perdas presentes na

susodita tabela.

    No caso sub judice, o percentual a que se chega em razão da primeira lesão apontada nos autos é de 10%

 de R$ 13.500,00. Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor

 acima para 25%, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um

 valor de R$ 337,50.

    Em seguida, o percentual a que se chega em razão da segunda lesão apontada nos autos é de 25% de R$

 13.500,00. Da mesma forma, reduz-se o valor acima para 50%, em razão da graduação a que se chegou na

 perícia médica realizada, totalizando um valor de R$ 1.687,50.

Desta feita, observo que a parte autora não recebeu nenhum valor administrativamente devendo seu

pedido ser acolhido para impor o pagamento dos valores acima auferidos.

Do exposto, JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE, extinguindo o feito com resolução

 de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar a Requerida ao pagamento de R$ 2.025,00

com juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária, de acordo com a tabela

 adotada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, a partir do evento danoso (data do acidente).
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Condeno a parte Ré ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$

500,00, nos termos do artigo 85, §8º, do Código de Processo Civil.

Caso os honorários periciais já tenham sido depositados, expeça-se alvará em favor do perito.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Local e data constante no sistema.

RAIMUNDO ANASTÁCIO

Juiz Substituto

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 28/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 37) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (28/04/2020)

Por: Suami Percílio do Santos Filho

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

28/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FERNANDA BARROS DE LIMA  com prazo

de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 37) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

(28/04/2020)

Por: Suami Percílio do Santos Filho

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

28/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 131



 

Data: 29/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 37) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (28/04/2020) e ao evento de expedição seq. 38.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

29/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/05/2020
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) CARTA DE CITAÇÃO (A.R.) determinado pelo

evento CONCEDIDO O PEDIDO    (22/01/2020)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

06/05/2020: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 09/05/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FERNANDA BARROS DE LIMA) em

08/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 37) JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (28/04/2020) e ao evento de expedição seq. 39.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

09/05/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 37) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (28/04/2020) e ao evento de

expedição seq. 38.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

26/05/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 26/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (28/04/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ciência de Decisão/Acórdão

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0801855-37.2020.8.23.0010 

 

 

 

FERNANDA BARROS DE LIMA, já devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que esta 

subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

primeiramente MANIFESTAR que está ciente que a r. Sentença (Ep. 37.1) do 

qual decorreu prazo para a Requerida, não podendo a parte Requerida interpor 

recursos. 

 

Desta forma, ciente do referido decisum e 

concordando com a r. Sentença, aguarda o cumprimento desta de modo que a 

Ré venha adimplir com a obrigação fixada na sentença. 

 

Todavia, faz-se necessária a presente petição, tendo 

em vista que o valor da condenação não é elevado, e buscando-se levar em 

consideração o princípio da celeridade processual, conforme o CPC/15, senão 

vejamos: 

 
“Art. 4º NCPC: As partes têm o direito de obter em prazo 
razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa.” (grifo nosso) 

 

Desta forma, AGUARDA o imediato cumprimento da 

r. sentença, que deu parcial provimento aos pedidos iniciais, e tão logo seja 

cumprida pela parte Requerida, que seja deferida a expedição de alvará 

autorizando levantamento dos valores determinados na sentença, qual seja R$ 
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2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), que após correção monetária, 

acréscimo de juros, sendo cumprido até a presente data (hoje), encontra-se 

atualmente no valor de R$ 2.153,19 (dois mil, cento e cinquenta e três reais 

e dezenove centavos), conforme demonstrativo abaixo: 

 

 

 

De forma complementar, requer que o pagamento 

de honorários advocatícios, estabelecidos no importe de R$ 500,00 

(quinhentos reais), seja expedido em alvará diverso do valor da condenação 

da Requerida. 

 

Sustenta tal pedido no fato de ser difícil a relação 

cliente-advogado quando o esperado alvará é sacado, eis que os clientes, 

presumidamente não possuem conhecimento técnico e não compreendem que 

os honorários sucumbenciais pertencem à seu patrono. 

 

DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) O prosseguimento do feito, ante a não 

oposição ao r. decisum proferido por este Juízo; 
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b) Que a Requerida cumpra o pagamento do 

valor de R$ 2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), que após corrigidos 

monetariamente pela Tabela do TJRR a partir do evento danoso, acrescidos de 

juros legais desde a citação, sendo cumprido até a presente data (hoje), 

encontra-se atualmente no valor de R$ 2.153,19 (dois mil, cento e cinquenta 

e três reais e dezenove centavos); 

c) que o pagamento de honorários advocatícios, 

estabelecidos no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), seja expedido em 

alvará diverso do valor da condenação da Requerida, por ser difícil a relação 

cliente-advogado quando o esperado alvará é sacado; 

d) sendo cumprido até a presente data (hoje), 

deve a Requerida adimplir o valor total de R$ 2.653,19 (dois mil, seiscentos e 

cinquenta e três reais e dezenove centavos); 

e) Que tão logo seja cumprida a obrigação pela 

parte Requerida, que seja deferida expedição de alvará autorizando 

levantamento dos valores depositados; 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista - RR, 26 de maio de 2020. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 26/05/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Suami Percílio do Santos Filho

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

26/05/2020: CONCLUSOS PARA DECISÃO.

Página 140



 

Data: 26/05/2020
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º Piso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0801855-37.2020.8.23.0010

DESPACHO

Inicialmente, altere-se a classe processual para a fase de cumprimento de sentença.

Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento
voluntário do débito, atualizado conforme EP 44, sob pena de multa e honorários advocatícios, ambos em
10% (dez por cento), nos termos do art. 523, §1º, do CPC.

Cumpra-se.

Data constante no sistema.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Juiz Substituto – Respondendo pela 6ª Vara Cível
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Data: 27/05/2020
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: Suami Percílio do Santos Filho

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

27/05/2020: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 27/05/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 46) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (26/05/2020)

Por: Suami Percílio do Santos Filho

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

27/05/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 01/06/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 01/06/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 46)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (26/05/2020) e ao evento de expedição seq.

48.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

01/06/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE

MERO EXPEDIENTE (26/05/2020)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Anexo 2

 - Anexo 3

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2688629- C3/ 2020-00189/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08018553720208230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FERNANDA BARROS DE 
LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 
PAULI  101B/RR, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

BOA VISTA, 29 de maio de 2020.

João Barbosa
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 27/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1000128904248

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08018553720208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

26/05/2020
DATA DA GUIA

2688629
N° DA GUIA

BOA VISTA  6 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 2652,21
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FERNANDA BARROS DE LIMA Fisica 00427618240
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

C2360D7FEF5D9AA9
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSA7 W9JED 5ZBUY GFKEU
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R$ 2.152,21 + R$500,00 = R$ 2.652,21 
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Data: 02/06/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Expeição de Alvará

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

02/06/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 150



 

 
 

Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 3625-0238 / 
99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br Site: www.thiagoamorim.adv.br  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0801855-37.2020.8.23.0010 

 

 

 

FERNANDA BARROS DE LIMA, já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO referente ao Ep. 50 (Juntada de Petição de 

Manifestação da Parte), e requerendo o que se segue: 

 

Tendo em vista o cumprimento do r. decisum 

exarado pelo respeitável Juízo no Ep. 37, conforme fora informado o 

pagamento da condenação pela Requerida no Ep. 50.2, o que, por 

conseguinte, a parte Requerente não se opõe ao valor depositado em conta 

judicial vinculado ao pleito. 

 

Todavia, devido ao momento atual do qual nos 

encontramos, onde inclusive o TJRR adota medidas orientadoras contidas no 

art. 18 da Portaria Conjunta nº 06 (DJE 6650, de 23/03/2020), o Requerente faz 

constar aos autos os seguintes dados bancários do qual devem ser 

depositados os valores dos autos, conforme segue abaixo: 

 

1 – Tipo de Beneficiário: Pessoa Física 

2 – Tipo de Crédito: Conta Corrente 

3 - Agência: 7170-6 (Banco Bradesco) 

4 – Número da Conta: 19727-0 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

S
2 

2C
D

7N
 N

B
W

Q
2 

C
8V

B
Y

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

02/06/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Manif. Expeição de Alvará

Página 151

mailto:advocacia@thiagoamorim.adv.br
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5- Favorecido: Thiago Amorim dos Santos Filho 

(CPF – 057.855.251-51) 

 

Tendo em vista que atualmente a Requerente não 

dispõe de conta bancária, este causídico apresenta os dados bancários acima 

informados para que seja devidamente creditado o valor total de R$ 2.652,21 

(dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte e um centavos), 

tendo por base Instrumento Procuratório constante no Ep. 1.2. 

 

Em último caso, não sendo o entendimento do r. 

Juízo o de autorizar o crédito em conta ora informada pelo Procurador da 

Requerente, que seja expedido o Alvará Eletrônico para efetivo saque em 

agência bancária. 

 

Por fim, após o efetivo saque dos referidos 

alvarás, e efetivas baixas de estilo, que seja realizado o arquivamento dos 

autos. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 2 de junho de 2020. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 03/06/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Por: Artur Bonfim da Conceição

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

03/06/2020: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 03/06/2020
Movimentação: EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

Por: PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0801855-37.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
6ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - 2º iso - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4796 - E-mail:

6civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0801855-37.2020.8.23.0010

SENTENÇA

Tratam os autos de ação de cobrança de seguro dpvat na fase de cumprimento de sentença.

No EP. 50 foi depositado o valor da condenação, ao passo que no EP. 51, a parte exequente anuiu
com o valor, pugnando pelo seu levantamento.

Decido.

Considerando que o valor do débito foi integralmente quitado, a extinção do feito pela satisfação
da obrigação é medida impositiva.

 Do exposto, JULGO EXTINTO o processo pela satisfação da obrigação, nos termos do art. 924,
II, do CPC.

De consequência, defiro o pedido da parte exequente constante do EP. 51, para determinar a
expedição de alvará judicial, considerando valor depositado pela parte vencida no EP. 50.

Atente-se a secretaria quanto a RECOMENDAÇÃO/CGJ N.º 001 de 07 de fevereiro de 2018, que
dispõe acerca da padronização da expedição de alvarás judiciais para levantamento de soma em dinheiro.

Libere-se ao perito o valor depositado a título de honorários periciais (EP. 24).

Após o cumprimento integral, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo dando-se baixa no
processo, independente de nova conclusão.

Intimem-se.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

PHILLIP BARBIEUX SAMPAIO

Juiz Substituto - Respondendo pela 6ª Vara Cível
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